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1. Verificação de Quorum 

Presentes os Conselheiros Titulares: Alberto Lopes Peres Júnior, Alfredo José Matias 

Campelo, Almir Ribeiro Russiano, Ivaldo Xavier da Silva e Marcílio José Bezerra Cunha. 

2. Justificativas de Falta 

Conselheiros: Fernando Rodrigues de Freitas (motivo profissional) e Luiz Gonzaga Guedes da 

Silva (motivo: viagem a cidade de Salvador-BA). 

3. Aprovação da Súmula da 12ª Reunião Ordinária da CEEMMQ realizada em 19/07/2017. 

Aprovada por unanimidade. 

4. Ordem do Dia 

4.1. Processos para análise e parecer fundamentado:   

 

4.1.1. Anotação de Curso DE Pós-Graduação “lato sensu” em nível de Especialização em 

Engenharia Ambiental e Saneamento Básico - INDEFERIDO 

Prot.: 200.051.864/2017 – Cristiano Holzbach 

 

Após análise e apreciação do processo acima referenciado, o Conselheiro Regional Eng. 

Mecânico Almir Ribeiro Russiano, emitiu parecer que contém o seguinte teor: “Considerando 

que o requerente iniciou o curso de pós-graduação antes do término do curso de graduação, o 

meu voto é pelo indeferimento do apostilamento do curso de Pós-Graduação em nível de 

Especialização em Engenharia Ambiental e Saneamento Básico, não sendo possível, 

consequentemente a concessão de atribuições do respectivo curso”. 

                 

4.1.2. Registro de Empresa – Cumprimento da Exigência - DEFERIDO 

Prot.: 200.038.006/2016 – Luiz André Alves de Oliveira – EPP 

 

Após análise e apreciação do processo acima referenciado, o Conselheiro Regional Eng. 

Mecânico Almir Ribeiro Russiano, emitiu parecer que contém o seguinte teor: “Considerando 

que a empresa retirou de sua razão social a competência para instalação e manutenção de 

Sistemas Centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração. Considerando que a CEEC 

deu parecer favorável ao registro da Empresa requerente no que tange aos serviços relacionados 

às atividades de engenharia civil. Encaminho o processo para a Divisão de Cadastro para 

providências de registro da empresa requerente”. 
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4.1.3. Auto de Infração Julgado à Revelia – Pessoa Jurídica 
Auto nº 9900020529/2017 – Metalúrgica Dias Ltda - ME 

 

4.2. Processos Encaminhados para o Arquivo: 

 

4.2.1. Inclusão de Responsável Técnico 

Prot.: 200.047.634/2017 – Advance Construtora Ltda 

Prot.: 200.048.655/2017 – Renova Engenharia e Serviços Eireli – ME 

 

4.2.2. Registro de Empresa 

Prot.: 200.049.367/2017 – Tiago J André – ME 

 

4.2.3. Certidão de Acervo Técnico – CAT 

Prot.: 200.040.752/2017 – Hélio Marin Fonseca 

 

4.2.4. Consulta de Atribuições 

Prot.: 200.043.566/2017 – Bruno Ferreira Marques 

5. Comunicações 

5.1. Do Coordenador:  

 

1. Ofício Circular 1935-Confea – Assunto: Acata, no mérito, o recurso contra a Decisão 

nº PL-20/2016 do Crea-RO que aprovou a Decisão da CEEL-ME nº 009/2015 da 

Câmara Especializada de Engenharia Elétrica, Mecânica, Metalúrgica e de Segurança do 

Trabalho, e dá outras Providências.  

2. Ofício Circular 2271-Confea, referente ao Protocolo CF-0849/2017; 0890/2017; 

0901/2017; 0912/2017; 0919/2017; 0932/2017; 0957/2017; 0999/2017; 1057/2017 – 

Assunto: Aprova a realização dos Workshops das Coordenadorias de Câmaras 

Especializadas dos Creas para o exercício 2017 e dá outras providências. 

Os membros presentes tomaram conhecimento dos ofícios acima relacionados. 

 

3. Comunicação Interna – CI nº 14/2017–DATE – Assunto: Registro de                           

ART – Empresa contratada sem registro no Crea-PE. 

Após análise e apreciação do processo acima referenciado, o Conselheiro Regional Eng. 

Mecânico Ivaldo Xavier da Silva, emitiu parecer que contém o seguinte teor: “Solicitamos que 

seja orientado o profissional Saulo Osorio de Cerqueira no sentido de modificar a “ART”, em 
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lugar de fabricação, colocar CONFECÇÃO DE ESQUADRIAS DE ALUMÍNIO para o EDIF. 

CASTELO DE RAVENA, seguindo o PROJETO DO CONSTRUTOR, onde o autor do projeto 

deve elaborar e emitir a ART, onde o profissional citado está apenas fiscalizando e orientando a 

montagem das esquadrias”. 

 

5.2. Dos Conselheiros: Não houve 

6. Extra Pauta 

6.1. Processo para análise e parecer fundamentado: 

 

6.1.1. Consulta de Atribuições 

Prot.: 200.057.527/2017 – Jansen Antunes Correa de Sousa 

 

Considerando que o art. 17 da Resolução 218/73 estabelece a atribuição do engenheiro químico 

como responsável pelas atividades referentes à indústria química e petroquímica; considerando 

que a consulta não estabelece o tipo de empreendimento, não faz referência ao tipo de material 

aplicado e extensão da tubulação, apenas o diâmetro e, o material transportado (combustível), e, 

considerando o relatório e voto fundamentado exarado pelo Conselheiro Ivaldo Xavier da Silva, 

a Câmara decidiu solicitar ao profissional mais detalhes tais como: se o mesmo é também 

responsável pelo projeto, e os respectivos testes, etc. 

7. Encerramento 

Às 20h30, o Coordenador Alberto Lopes Peres Júnior, deu por encerrada a presente reunião. 

  

 

 

 

 

_______________________________________  

Eng.º Mecânico Alberto Lopes Peres Júnior 

 Coordenador da CEEMMQ  
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7. Membros que aprovaram esta Súmula 

 

ALBERTO LOPES PERES JÚNIOR: 

 

LEONARDO DE ALMEIDA XAVIER: 

 

ALFREDO JOSÉ MATIAS CAMPÊLO: 

ALMIR RIBEIRO RUSSIANO: 

 

FERNANDO RODRIGUES DE FREITAS: 

 

RAFAEL BASTOS PIMENTA: 

 

IVALDO XAVIER DA SILVA: 

 

LUIZ GONZAGA GUEDES DA SILVA: 

 

MARCÍLIO JOSÉ BEZERRA CUNHA: 

 

MAURÍCIO VIEIRA MAIA: 

 


